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PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

    DECRETO 065/2014.





        DATA 26 de maio de 2014

SUMULA: “Dispõe sobre a constituição de Comissão de Reconhecimento e Avaliação dos Créditos Tributários do Município de Marcelândia, e dá outras providências”.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições Legais;

Considerando a necessidade da implantação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público em convergência às normas internacionais e em atendimento às disposições do parágrafo único do art. 6º da Portaria STN nº 406 de 20 de junho de 2011 alterado pela Portaria STN nº 828 de 14 de dezembro de 2011 e atendendo ao Decreto Municipal 106/2013 de 18/12/2013, 


DECRETA 




Art. 1º - Fica constituída a Comissão Municipal para Reconhecimento e Avaliação dos Créditos Tributários do município de Marcelândia, com a incumbência de reconhecer, mensurar e evidenciar os créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas, sob a presidência do primeiro, com os seguintes membros:

 


Presidente: 
Admar Agostini Mânica



Membros:
Veronisse Anselmo Fabrim
  




Denise Bazarello Moraes





Gislaine Larissa Godinho Saraiva
     


Art. 2º - Ficará a cargo da Comissão a elaboração de cronograma para realização dos trabalhos, podendo estes serem definidos por prioridade.




Art. 3º - A Comissão, ora instituída, tem por objetivo levantar todos os créditos tributários municipais, verificando se os mesmos estão devidamente identificados, lançados e registrados.




Art. 4º - Reunida a Comissão, a Administração Municipal fornecer-lhe-á os elementos necessários à sua tarefa, facultando-lhe a requisição dos documentos que julgar convenientes.

Art. 5º - Examinados os documentos e a situação dos devedores em atraso classificar-se-ão os débitos da seguinte forma:

a) Fácil recebimento;

b) Médio recebimento;

c) Difícil recebimento.




Art. 6º - Do levantamento de todos os créditos tributários da prefeitura, a Comissão elaborará uma ata que será encaminhada ao Prefeito, devendo dela constar os seguintes elementos:

a) Local e data;

b) Finalidade da Comissão;

c) Nomes dos componentes;

d) Denominação dos créditos tributários;

e) Critérios de avaliação ou reconhecimento;

f) Detalhamento individualizado por contribuinte;

g) Situação dos devedores em atraso.

Art. 7° - Em posse do documento encaminhado pela Comissão, o Prefeito fará publicar a classificação anualmente procedida, mandando afixá-la no mural da Prefeitura, no site oficial do município e em outros meios acessíveis ao público.

   


Art. 8° - Os membros integrantes de que trata este Decreto, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público.




Art. 9º - A Presente Comissão exercerá suas funções a partir da data de publicação até a data de trinta e um de dezembro de dois mil e quatorze – 31/12/2014.




Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Paço Municipal, Marcelândia - MT, 26 de maio de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br
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